PARECER Nº 2495, DE 2009
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1194, DE 2007, AO QUAL FOI ANEXADO O PROJETO DE LEI Nº 93 DE 2008

                                          De autoria do nobre Deputado Said Mourad, o Projeto de lei n.º 1194, de 2007, dispõe sobre inclusão da disciplina Ciência Política na grade curricular das escolas públicas estaduais. Por versar sobre matéria correlata, foi juntado aos autos o Projeto de lei n.º 93, de 2008, de autoria do nobre Deputado Fernando Capez.




      As proposituras em questão permaneceram separadamente em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.



        
       Encaminhadas à Comissão de Constituição e Justiça para serem analisadas, ainda separadamente, quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado, as proposituras receberam pareceres favoráveis. 

                                            Tendo em vista a similaridade da matéria tratada nas proposituras, o Presidente da Comissão de Educação requereu anexação dos autos do Projeto de lei n.º 1194, de 2007, ao Projeto de lei n.º 93, de 2008, o que foi deferido pela Presidência.




        Posteriormente, as proposituras seguiram ao exame da Comissão de Educação, para ser analisadas conforme os aspectos definidos no artigo 31, § 5º, do Regimento Interno Consolidado, que se manifestaram pela rejeição dos projetos. 

                                            Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

      Entendemos que se trata de medida inconveniente, que não deve ser aprovada por este órgão técnico, uma vez que aumenta despesa e não encontramos nenhum programa ou função no Orçamento que possa subsidiar esta medida. 
     Ademais, como bem lembrou o relator da Comissão de Educação o ensino da ciência política pode e deve ser incluído no conteúdo programático das disciplinas de filosofia e sociologia, que são obrigatórias no ensino médio, conforme Lei nº 11.684, de 2008, que alterou a Lei nº 9.394, de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Por esta razão, acreditamos serem desnecessários os gastos com a aprovação dos projetos em análise.
               Sendo assim, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 1194, de 2007 e do Projeto de Lei nº 93, de 2008.
                É o nosso parecer

a) Adriano Diogo – Relator
Aprovado o parecer do relator, contrário aos PLs 1194/2007 e 93/2008.

Sala das Comissões, em 2-12-2009.

a) Mauro Bragato – Presidente
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